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DECRETO Nº 3.308 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 

SÚMULA: Altera o disposto no artigo 2º do De-

creto Municipal nº. 3.307/2022, decretando-se 

feriado municipal no dia 1º de março de 2022.  

JOSÉ OLEGÁRIO RIBEIRO LOPES, Prefeito Municipal de Congonhinhas, Estado Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 65, IX da Lei Orgânica Munici-

pal, 

DECRETA 

Art. 1º O artigo 2º do Decreto Municipal nº. 3.307/2022 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 2º Fica decretado feriado municipal no dia 1º de março de 2022 (terça-

feira)”. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário. 

Congonhinhas, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

José Olegário Ribeiro Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Douglas Danillo Barreto da Silva 

Assessor Jurídico – Matrícula nº. 1957 

OAB/PR nº. 74.746 
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